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4" QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NÔ. 034/2021

euARTo rERMo ADtIVo PARA LocAÇÃo DE vEícuLos, ouE
ENTRE sI FAZEM DE UM LADo o MUNIoÍPIo DE cHÂ GRANDÊ.
PE, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE,
E DO OUTRO LADO A EMPRESA MACEDO DE OLIVEIRA
EVENToS, sERVrÇos E LocAÇÃo DE vEícuLos LTDA ÍnE.
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.

Pêlo pÍosente inslrumento pgblico dê conlralo administrativo e nâ melhor forma do dirêitô, como
CONTRATANTE o MUNICIPIO DE CHÂ GRANDE-PE, pessoa jurídicâ de diíeito público intemo, inscrita no CNPJ
sob o no l'1.049.806/0001-90. situado à Avenidâ Sáo José, nô 101 - Centro - Châ crande-PE, nêste âto
rêpresenlado pelo Sêcíetário de Educaçáo, Esportes, Cultuía, Turismo e Juventude, Sí. Joêl Gomes da Silva,
brasileiÍã, casado, Servidor Público, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de selembro de 2018, portador
dâ CãÍtêira de ldentidade no 5.322.402 SSPiPE, CPF no O27.OO9.264-12, EM CONJUNTO com o Secíetáno de
Govêmo, SÍ. Sérgio Femandes de Carvalho, brâsileara, divorciâdo, comeíciante, nomeado por meio do OecÍeto
No 036 de 01 dê sêtembío de 2018, portador da Carteira de ldenlidade no 3 581.163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-
00, e como CONTRATADA a empresa Mac€do de Oliveira Eventos, Serviços e Locação de Veículos Ltda ME,
inscÍita no CNPJ sob o n" 20.737.2620001-73, estâbelecide à Avenida Doutor Belmino Correia, no 1.500 - Loja A
- Capibaíibe - Sáo Lourenço da Meta - PE, CEP: í.740-000, nêste ato representada poÍ seu repÍesentante legal,
SÍ. Caíos AndÉ Macedo de OliveiÍa, poíedor da Cédula de ldenlidade n' 3.331.737, expedada pela Secretaria
de SeguÍânçâ Pública do Estâdo dê Pemambuco, CPF n" 745.441.874-00, tendo êm vista o que conslâ no
Processo LicitatóÍio 

^o 
00112021- Pregâo Elêtrônico no 00112021 - At de Rêgi3tro de Preços i" O2Ol2O2'l,

tem, entÍe si, ajustado o QUARTO TERMO ADITIVO, regido pela Lei no. 8.666/93, dê 21.06.93, âltêÍâdâ pêlas Lêis
nô. 8.883/94, de 08.06.94 ê no.9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições quê se enunciem â
seguir:

Fica âditivado, â partir de 01-01-2021, o Contrelo ds pÍêstâÉo de Sâ.viços dê Transporte, firmâdo entre
as partes no dia 07.05,2021, objêtivândo e ContrateÉo d€ s€rviço lranspoÍte ê locaçáo de veículos pâía o
Municipio de Châ Grandê, conÍorme já dâscrilo nos lêÍmos do Processo Licitatório acimâ mendonado, com seus
respectivos anêxos o quâl pessa â fâzâr pârts intêgrantê doslê instrumenio conlralual.
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CLAUSULA SEGUNOA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O píêsêniê Termo Aditivo de Prorrogaçáo tom o sêu fundamênto no Art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93,
observandose a especiíicidade ê â pêculiâridade dos serviços Contratados, justiÍicândcsê â proíÍogaÉo pola
manutenÉo dos preços originais sem reajuste ou correÉo monetária.

cúusuua rencerna - oe usÊNcre
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR GLOBAL DO TERMO ADITIVO

O vâlor globâl do pressnte Tormo Aditivo é de Rt 53.575,20 (Cinquenta ê tês mil, quinhentos e sêtênta
ê cinco ÍeaiÊ e vinte centavo3). Os pâgamentos devidos à empresa contratada serão êÍeluados alravés do note
dê êmpênho medianl6 rêcibo, após as faluras de serviços serem atestadas pela Íiscâlização do Município, alravás
de boletins de mediçâo.

cúusula ounrre - oos necunsos:

As despesas decorrentes do Presenle Termo Aditivo serâo custeâdas com os recuÍsos constantes dâ
dotaçáo oçamêntáÍia âbaixo especificada, consignadâ no OÍçâmento Municipal do exercicio 2024, com as
seguinlês fontes ê destinos: Órgão: 6000 - Sêcrêtaria dê lnfraeslrulura - Unidade: 6001 - SecrelaÍia dê
lnfraêstrutuÉ - Ativadade: 15.122.'1501.2.853 - MândenÉo dâ Secretaria de lnfraestrutura - Elemênto de
Despesar (8'10) - 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLAUSULA SEXTA _ OA RATIFICAÇAO

Ficâm Ratific€das lodas âs dgmeis Cláusulas e condiçóes antoíioÍmântê avênçâdas náo âltsrâdâ3 pêlo
prêsênts Íêrmo Aditivo.

cúusuLA sÉrMA - oo Fmo

Fica eleito o FoÍo da Comârca de GÍavatá, Estado de Pemambuco, @m a expressa renúncia de qualquer
outro, poÍ mais privilegiedo que scja.

E, poÍ êslârem assim justos e Contrâlados, firmam o presênte lnstrumonto, êm 03 (três) vias, de igual têor
ê formâ. pârâ um só sfêito lêgal, na prâsênça dê 02 (duas) tostemunhas qus assistirâm â tudo e também âssrnam.

Chá Grand€ - PE. 29 ds dezêmbro dê 2023.
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